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DECRETO MUNICIPAL Nº  12.265, DE  22 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 
 
- Dispõe sobre o valor de tarifa de 

serviço municipal. 
 
LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito 

Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o custo de serviço, 

 
D E C R E T A : 

 
Art. 1º - Fica fixado o valor de serviço de limpeza de terreno, 

constante da Lei Municipal nº 3.792, de 26 de janeiro de 2006, em R$ 4,26 (quatro reais 
e vinte e seis centavos), por metro quadrado (capinação manual), a ser cobrado a partir 
de 1º de janeiro de 2012.  

 
Art. 2º - Fica fixado o valor de serviço de limpeza de terreno, 

constante da Lei Municipal nº 3.792, de 26 de janeiro de 2006, em R$ 159,96            
(cento e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos), a hora (hora máquina), a ser 
cobrado a partir de 1º de janeiro de 2012.  

 
Art. 3º - Fica revogado em todos os seus termos o Decreto 

Municipal nº 11.026, de 23 de dezembro de 2010. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de Janeiro de 

2012. 
 

Tatuí, 22 de Dezembro de 2011. 
 
 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

            Aniz Eduardo Boneder Amadei 
Secretário de Governo e Negócios Jurídicos 

 
                                   
                                            Luiz Paulo Ribeiro da Silva 

         Secretário da Fazenda e Finanças 
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